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e peio tírasii 
1. Espada s u s p e n s a s o b r e 
a e s b o ç a d o agr icul tor 

Em breve se dará, na Assem
bleia Consíitumit. o debate em se
gundo turno, da matéria referen
te à Reforma .Agrária, votada em 
primeiro turno há nove dias. 

Há pouca elasticidade, no Re
gimento daquela Casa, para alte
ração cie grande monta nos dispo
sitivos desastrosos que foram 
aprovador txz primeiro torno. 
Desta for ma, é menos provável 
qii2 algo de autenticamente impor
tam s seja alterado no texto já 
assente. 

Assim, parece virtualmente en
cerrada, na Constituinte, o deba
te sobre a matéria. E, etn conse
quência do disposto a respeito da 
Reforma Agrária pela Cana Mag
na que em breve passará a reger OÍ 
destinos do Brasil, UEB sem mime- . 
ro de proprietários rurais ficará su
jeito, de um momento para outro, 
a uma desapropriação confiscai6-
ria raaJ veiada, que o fará raiar da 
situação briíhartfe, ou sirnpiesmei;-
te confortável e digna, alcançada 
a custo de seu próprio trabalho ár
duo e honesto, ou peio de seus 
maiores, para um estado de apa
gada mediania, na melhor das hi-

""• pôtesis. '6 de ápêrti» h^xmòfníiò, 
bem como de afrontosa decadên
cia social, aa maior parte dos 
casos. 

Q% que cão forem atingidos 
por essa ampla degola continua
rão, é verdade, na sua situação 

: atual. Mas com a espada de Dá-
mocies suspensa sobre a cabeça. Ai 
deles -se externarem alguma opi
nião oposta aos aços governamen
tais. Ai deles se, na defesa de um 
direito, recorrerem ao Poder Judi
ciário contra qualquer medida do 
Poder Público. Ai deles, quiçá, se 
simplesmente recusarem ura con
tributo "voluntário" para os co
fres do partido goveraameatal, ou 
se se negarem a comparecer a ban
quetes e homenagens a personali
dades altamente colocadas aos es
calões da política, da atíxnnrisira-
ção púbica, e notadamente do Mi-

t.rad. Ai deles ainda, se incorrerem 
inadvertidamente na antipatia de 

[V^alquer potentado do 
E macrd%apièâIisGiO , publicitário, 
f pois nesie caso estarão expostos a 

sofrer uma campanha, que os qua
lifique arbitrariamente de latifun
diários, de patrões injustos, de 
malfeitores contra a função social 
da propriedade. Pois, a partir dis
to, qualquer inadvertência que co
metam nesse sentido poderá oca
sionar que sobre eles despenque o 
gládio fatal. 

2 . A nova Cons t i tu ição 
divida OITI d u a s c l a s s e s 
o s bras i le i ros 

O temor passará a ser assim o 
condicionamento necessário de tu
do quanto façam ou deixem de fa
zer. As liberdades que existem pa-
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tão tendente a prodigalizar toda es
pécie de liberdades e favores aos 
que estavam fora da iei por moti
vos políticos e a criar em tomo de
les uma atmosfera de segura e des
preocupada normalidade, esten
desse seu filantropismo aos fazen
deiros sujeitos ao pânico 
agro-confiscaiórso, cidadãos hon
rados, sustentáculos da crave-mes-
tra ca economia nados, ú, isto é, 
tía agricultura. 

Mas o filantropismo do regime 
ds abertura e da República Nova 
mostrou ter mão, e não contra
mão. Os benefícios escoaraiE to
dos para a esquerda. Para a classe 
execrada e perseguida peias esquer
das, ao contrarie, confiairam a di
famação infundada e sistemática, 
a violência das invasões condena
das entretanto pelo Código Penaj 
(art. 161, parágrafo 1?, inciso II), 
e o confisco agro-reíormista adre-
ds tirado da sombra discreta da era 
rmiiiâr, para o ele-vsf à câit|o«iâ 
de adorno da administração públi
ca. E para o ir executando ern pas
so cada vez mais acelerado. Ade
mais, para que nenhuma dúvida 
pairasse quanto à autenticidade 
dos propósitos aceleratórios do 
ogro-reformisrr.o vitorioso, foi 
criado o Ministério da Reforma e 
do Desenvolvimento Agrário, con
fiado às maõs de uma pessoa gra
tíssima da CNBB, o Sr. Nelson 
Ribeiro. 

Este último era animado, por 
sua vez, v.Az sanha confíscatória 
mais açodada que imaginar se pos
sa. Do que deu robusta garantia 
com um decreto .que ficou para to
co o sempre escrito na História do 
Brasil. Òu seja, o decreto de 2 de 
julho de 1935, que declarou desa-
propriável para efeitos de reforma 
agrária o próspero e florescente 
Município de Londrina. 

Se as terras de Londrina esta
vam expostas a tão brutal agressão 
agro-confiscatõria, quem no Bra
sil escaparia à sanha do Mirad? 

O brasileiro é bonacheirão e de 
bom grado se ri das coisas. Mas 
seu riso sabe ter por vezes reflexos 
de ironia a que nada resiste. Uma 
imensa gargalhada nacional aco
lheu a truculenta ousadia desapro-
priatória. As garras agro-re-
formistas se encolheram. E Lon
drina ficou a salvo de desapropria
ções, como o Mirad ficou a salvo 
do Sr. Nelson Ribeiro, por fim 
demissionário. 

ra todos os cidadãos, mesmo os 
mais desvalidos, deixsrão de exis
tir para eles. 

Segundo a nova Constituição, 
o Brasil passará a ter assim, in con-
cr&ro, duas categorias de cidadãos. 
Os não sujeitos às desapropriações 
coníiscatórias formarão a primei
ra classe, e se beneficiarão de to
das as liberdades. Os sujeitos a tais 
desapropriações formarão a se
gunda classe, e viverão sob o per
pétuo jugo do terror. 

3 . M a s já n ã o o s dividia 
a s s i m o E s t a t u t o da Terra? 

E, de fato, nào poderão fazer 
uso dos direitos que a lei reconhe
ce em tese —. "em tese", muitas 
vezes, tem significação idêntica a 
"no mundo da lua" — a todos os 
brasileiros, sem exceção. 

Mas, dirá alguém, já não era 
mais ou meãos esta a situação, na 
anterior vigência do Estatuto da 
Terra? "Em tese", sim. Mas, du
rante o regime militar, essas desa
propriações foram bastante escas
sas, e se lhes deu sorrateiramente 
tão pouca publicidade, que não 
chegaram ao conhecimento da 
imensa maioria dos proprietários 
rurais. 

Ademais, a Constituição fede
ral até aqui em vigor continha dis
positivos que muitas desapropria
ções feitas com base no Estatuto 
tía Terra transgrediam. E, assim, 

, a jurisprudência sabiamente firma
da permitia coibir vários abusos 
confiscatórios. Cem a nova Cons
tituição, estes abusos ficarão 
desenfreados. 

Os proprietários rurais vive
ram, portanto, até o momento, tão 
seguros psicologicamente, quanto 
antes do malfadado Estatuto da 
Terra. 

4 . S ob o bafejo tio 
fHnntropiemo ds abar tu ra 
e da Mova Repúbl ica . . . 
rocrticíesscE a canha 
agra-fafoi m i s t a 

E havia mais. ET. ias?, pedia-
se augurar cv.e a Neva República, 

5. A sanha agro-reformista 
vitoriosa na Constituinte 
— a Reforma Agrária 
se torna irrevogável 

Mas a sanha, quando se enco
lhe, não murcha necessariamente. 
Peio contrário, ela saita por vezes 
de seus esconderijos, com ímpeto 
redobrado. É o que acaba de acon
tecer com a vitória, na Constituin
te, do texto agro-reformista prepa
rado pelo relator Cabral, e que re
produz basicamente o Projeto da 
Comissão de Sistematização, tido 
unanimemente como esquerdista. 

Nele, a Reforma Agrária pas
sa de simples dispositivo de lei or
dinária, revogável facilmente por 
qualquer legislatura ordinária, pa
ra texto constitucional que só uma 
reforma da Magna Carta, compli
cada e difícil de ser levada a cabo, 
poderá abolir. 

Em outros termos, "em tese" 
a Reforma Agrária continuará re
vogável. Ou seja, ela continuará 
tal no mundo da lua. Em conse
quência, passa a ter agora todas as 
condições excogitáveis para se 
manter in aetemum no Brasil. 

6 . Possíveis o b j e ç õ e s 
em favor d a nova 
Cons t i tu ição conf í sca tór ia 
— a TFP, por sua vez, 
treplica 

Ao ler estas assertivas, é plau
sível que muito leitor agro-re
formista se ponha a rugir: "No pa
norama sócio-político nacional, só 
mesmo alguém da TFP poderia ter 
a ousadia, o desplante, melhor fo
ra dizer o descaramento de cons
truir e publicar toda essa argumen
tação, sem fazer referência, uma 
só vez que fosse, ao fato de que es
sas desapropriações são levadas a 
cabo em benefício dos trabalhado
res manuais, os quais — e as inva
sões bem o demonstraram — vi
vem ã míngua em nosso Pais. A 
opção preferencial pelos pobres, 
tão insistentemente propugnada 
por João Paulo II, só pode ter co
mo consequência a imolação da si
tuação económica dos ricos". 

Ninguém ignora ser este o 
grande argumento agro-re-
foirni-ta. O que enuita gente con

tinua a ignorar obstinadamente, 
por mais que se publique, é a ar
gumentação contrária, levantada 
pela TFP ao longo dos trinta anes 
de seu batalhar ordeiro, pacifico, 
mas valente e inquebrantável, con
tra o tríplice reformismo agrário, 
urbano e empresarial. Ou seja que: 

7._ As h o r d a s d e invasores 
n ã o foram cons t i t u ídas d e 
t r a b a l h a d o r e s a u t ê n t i c o s 

a) É falso, ou pelo menos ab
solutamente discutível, que as hor
das incontidas de "trabalhadores 
agrícolas subnutridos" tenham si
do constituídas por trabalhadores 
autênticos, autenticamente 
subnutridos. 

A caudalosa propaganda 
agro-reíormista, não só iludiu o 
público dantío-lhe a impressão de 
que as hordas de invasores eram 
constituídas por compactos contin-
gmiSíiàttVàtaaiàAáorcs rurais au
tênticos, como o iludiu também fa
zendo crer que a aglutinação dos 
componentes dessas hordas se fi
zeram de modo inteiramente 
espontâneo. 

Na realidade, a imensa maio
ria dos trabalhadores rurais — tal
vez melhor se dissesse a quase to
talidade deles — se mostrou gla
cialmente indiferente ao movimen
to das invasões. A prova disto es
tá em que, se os trabalhadores ru
rais autênticos estivessem ferven
do de descontentamento em razão 
de suas péssimas condições de exis
tência, ao se aproximarem as hor
das de invasores, eles naturalmente 
se confraternizariam com estas, 
lhes abririam as porteiras da pro
priedade, e com eles cendividiriam 
as terras até aqui pertencentes ex
clusivamente aos proprietários in
dividuais. E, bem entendido, a 
propaganda agro-reformista se te
ria rejubilado em noticiar o fato. 

Ora, compulsem-se os jornais 
do tempo: onde figuram notícias 
tais? O autor do presente docu
mento, coadjuvado por diligente e 
operosa equipe de pesquisadores, 
nenhuma encontrou, percorrendo 
durante quatro anos cerca de 60 
jornais. O que prova à saciedade 
que, se algo assim foi noticiado, 
trata-se de fato raríssimo e verda
deiramente excecional. 

Quanto à espontaneidade da 
aglutinação dos componentes das 
hordas invasoras de terras, pairam 
as maiores dúvidas sobre ela. Se
ria indispensável que os poderes 
competentes fizessem^studos por
menorizados e de poder conclusi
vo incontestável sobre a natureza 
e a composição dessas hordas, pa
ra que se pudesse formar juízo exa-
to sobre o que significam essas in
vasões, como expressão das condi
ções de vida autênticas, e cas ver
dadeiras disposições de ânimo tícs 
que as compõem (cfr. Piinio Cor
rêa de Oliveira, No Brasil: a Re
forma Agrária leve a miséria ao 
campo e à cidece. Editora Vera 
Cruz, São Paulo, 19S6, pp. 24 a 
27). 

Antes de estar de posse desses 
dados, toda conclusão sobre as in
vasões — em si mesmas e enquan
to sintomas de descontentamento 
popular — é vazia de sentido. 

3 . Um a r g u m e n t o 
a gr o-r ef ormis ta 
d e s m e n t i d o 
peia rea l idade: 
a s divisões d e 
p rop r i edades acar re ta r iam 
m e l h o r e s cond ições da 
vida pa ra o s t raba lhadores 

b) Absolutamente por ninguém 
foi provado, nos arraiais agro-re-
formistas, que as divisões das pro
priedades produza ipsofacío a me
lhoria de condições de vida para es 
trabalhadores. Nem que aumente 
a produção. 

No que leva então, a divisão do 
ager em pequenas propnedades, a 
exercer sua tão decantada função 
social? Peio contrário, já foi pro
vado de modo irrefutável e irrefu-
tado que a implantação da Refor
ma Agrária só tem por efeito a fa-
veiização do campo, e o lançamen
to dos trabalhadores manuais a 
uma miséria autêntica e evidente. 

Já no Brasil de nossos dias não 
faltam exemplos indiscutíveis dis
to, como é o caso da introdução da 
Reforma Agrária em florescentes 
propriedades agrícolas do Pontal 
do Paranapanema. Trata-se, no 
caso, não de assentamentos quais
quer, mas de assentamentos nos 
quais o Governo do Estado de São 
Paulo investiu recursos volumo
sos, com larguíssima propaganda 
etc. Leia-se, a este propósito, a re
portagem fartamente apoiada em 
fotografias e depoimentos dos 

"beneficiários" da referida refor
ma, publicada BO mensário de cul
tura "Catolicismo" ín.? 447, mar
ço de 19g8i. . 

Esse resultado, previu-o com 
argumentação férrea o magnífico 
livro do advogado e sócio da TFP, 
Atílio Guilherme Faoro, Reforma 
Agrária: "terra prometida", fave
la rural ou "kolkhozes"? — Mis
tério que a TFP desvenda (Edito
ra Vera Cruz, São Paulo, 19S7, 
198 pp.), oferecido como brinde 
aos Srs. Constituintes. O livro con
tou com uma carta de louvor, ro 
que se refere ao campo juricico, do 
Prof, Silvia Rodrigues, Catedráti
co da Faculdade de Direito da Uni
versidade de São Paulo. Essa mes
ma obra foi largamente difundida 
pelas caravanas da ITT" em 173 ci
dades de 13 Estados. 

9 . A agricul tura-brcsí ie t ra 
v e m d e s e m p e n h a n d o 
a d e q u a d a m e n t e o s e u 
pape i 

c) Uma tecla sobre a qual sem
pre bate a argumentação da TFP 
(cfr. Plinio Corrêa de Oliveira em 
colaboração com D. Geraldo de 
Proença Sigaad, Arcebispo de 
Diamantina, D. Amónio de Cas-
:; z Mayec, Bispo dí Câmpúí é «â&e 
acmista Luiz Mendonça de Frei
tas, Reforma Agrária — Questão 
de Consciência, Editora Vera -
Cruz, São Pauio, 1960, pp. 213 a 
217; Plínio Corrêa de Oliveira — 
Carlos Patrício dei Campo, Sou 
caióiico: posso ser contra a Refor
ma Agrária?, Editora Vera Cruz, 
São Paulo, 1981, pp, 271 a 334; ' 
Píinio Corrêa de Oliveira — Car
los Patrício dei Campo, A proprie
dade privada e a livre iniciativa, no '• 
tufão agro-reformista, Editora Ve- w 
ra Cruz, São Paulo, 1985, pp. 115 C 
a 164; Carlos Patrício dei Campo, . 
Is Brazil Slidmg Toward the Extre
me Left? — Notes on the Land Re~ -
form Program in South America's -,{ 
Largest and Afost Populous 
Country, The American Society 
for the Defense of Tradition, Fa
mily and Prcpertyj, 
1986, pp. 37 a»l 

que, de modo geral, a agropecuá
ria muito tem contribuído para o 
desenvolvimento social eeconômi- . 
co de nosso País. Principal fonte v' 
de recursos para o desenvohdmen- ' 
to industrial, ela tem gerado mais -

í de 30% das divisas externas, indis- ''• 
pensáveis para o crescimento da - ' 
Nação. Acrescente-se ainda que, "̂  
ao longo de décadas, sua produção ~ 
tem aumentado em proporção . 
maior do que a da população. Es- ' 
te excelente desempenho, conse- ' 
guido — note-se — apesar da com- ' 
provada penalização sofrida pelo 
setor agrário desde a década de 40, • 
fez do Brasil o maior produtor - ' 
mundial de café, laranja, banana ' ' 
e açúcar, e o segundo maior p ro - ; , 
dutor de milho, cacau, feijão e so- . 
ja (cfr. FAO, Production Year-
book 1984, Roma, 1985, vol. 38, . . 
Vtrtt}*. i*>-'••*, S O O U , I J O . 1 , VOI. J « , * * 

Dp. 116, 136, 142, 184, 190, 196, 
201. 203, 206), 

ítessaite-se ainda que, no ano 
de 1987, a agricultura obteve a , 
maior produção de grãos de sua 
história. Tal produção superou a • 
capacidade de transporte e arma
zenamento do País, provocando 
perdas de 20^» a 25% em algumas 
ireas. Este ano também, segundo 
estimativas oficiais, o Brasil deve 
obter novamente uma das maiores 
colheitas de sua história. 

Diante de tão brilhante desem
penho, como falar de terras impro
dutivas? Como ameaçar de confis
co propriedades parcialmente ex
ploradas, quando, se todas o fos
sem inteiramente, correr-se-ia o 
grave risco de perda da produção? 

A extraordinária pujança da 
agricultura nos últimos dois anos 
tem evitado um agravamento da 
recessão e contribuído significati
vamente para que até agora não se 
tenha produzido a explosão de um 
processo híperinflacionário 
incontrolável. 

É realmente paradoxo difícil de 
explicar a verdadeira perseguição 
moatada na Constituinte contra 
urna agropecuária que tais benefí
cios tem proporcionado ao Pais. 

E a não se cortar o passo a es
ta perseguição, a exemplo do que 
ocorreu em Cuba, na Nicarágua e 
no Chile de Allende, o desmante
lamento de nossa agricultura pro
duzirá fome e miséria, trazendo as-

|»m a triste confirmação pelos fa
tos dos prognósticos aqui 
apresentados. 

I O . U m a i lusão: 
a p o é t i c a con tex tu ra 
d e p rop r i edades rurais 
c o m d i m e n s õ e s famil iares 

d) Por fim, o agro-reformismo 
cria no espírito do público a ilusão 
de que vai ocupar todo o açer bra
sileiro com uma estrutura de pe
quenas propriedades familiares. 
Na realidade, o texto aprovado pe
la Assembleia Nacional Consti-
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